
KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CNPJ 21.690.964/0001-89 — IE 90.684.675-67 

À Prefeitura Municipal de Pacajus - CE 
Pregão eletrônico RP n° 2023.05.19.01 
Objeto: Registro de preços visando aquisição de coletes de proteção balístico tático nível III-A para 

utilização da guarda municipal para atender as necessidades da secretaria municipal de seg lica e 

transporte — SSPT. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa Kalesi Comércio de Equipamentos Eireli-EPP, com sede à Rua Deputado Joaq sa, 

468 — Cabral — Curitiba/PR - CEP 80035-120, inscrita no CNPJ/MF n2 21.690.964/0001-

90.684.675-67, através de seu representante legal a Sra. Viviane Ferreira Martines, RG N2 25.820.230-0 e 

CPF n2 259.371.868-42, 

Participante do Pregão Eletrônico N° 2023.05.19.01, da Prefeitura de Pacajus, vem através desta apresentar 
seu RECURSO ADMINISTRATIVO e DESCORDAR com a decisão do Pregoeiro, na classificação da empresa 
SARKAR Tactical Brasil Ltda, inscrita no CNPJ n° 41.714.003/0001-74. 

Respeitosamente perante Vossas Senhoria com fundamento no EDITAL, no art. 26 do Decreto n2
5.450/2005, no art. 109, I, alínea "a" da Lei n2 8.666/1993, e nos princípios da ampla defesa, do 
contraditório e do devido processo legal (art. 52, incisos LIV e LV, da Constituição Federal), interpor 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro que classificou a empresa 
SARKAR, no PREGÃO ("DECISÃO RECORRIDA"), pelas razões de fato e de direito expostas a seguir. 

Preliminarmente, a RECORRENTE destaca o respeito que possui pelo Ilmo. Sr. Pregoeiro do PREGÃO e pelas 
demais Autoridades da PREFEITURA. 
Ressalta que este Recurso Administrativo tem por objetivo demonstrar (com o devido respeito), que o 
pregoeiro agiu de má fé nos trâmites de Habilitação da empresa SARKAR, visando ajustá-lo à legislação e 
aos princípios e normas que regem as licitações públicas, em razão das discordâncias a seguir expostas. 

O PREGÃO tem por objeto a aquisição pela PREFEITURA de 120 (cento e vinte) coletes balísticos nível III-A, 
objeto do item 1 ("COLETES"), nos termos do edital do PREGÃO ("EDITAL"). 

Inicialmente, cumpre destacar o disposto nos artigos 32 e 41 da Lei ne 8.666/93: 

Art. 39. "A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos." 

(..) 
Art. 41. "A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada." 

Sendo assim, o edital é o instrumento convocatório das licitações e a lei interna que regrará todos os atos 
aos quais ficarão jungidos licitantes e administração, ainda que o mencionado Art. 41 faça referência 
apenas à administração. 

Ao serem analisadas a documentação da empresa SARKAR, o Sr. Pregoeiro não constatou que a empresa 
não atendeu ao termo de referência. 
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KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CNPJ 21.690.964/0001-89 — IE 90.684.675-67 

CONFORME DEMOSTRADO ABAIXO 

A empresa Sarkar apresentou a documentação com o CNPJ 41.714.003/0001-74 com a RAZÃO SOCIAL 

"SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA", observem 
• $$$$$ `a I NJ 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

SARKAR TArTICAL BRASIL LTDA 

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 
CNPJ: 41.714.003/0001-74 

Únicos sócios da Empresa, SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA, situada na 

Quadra 03, CONJ. B, Lote 28/29, Paranoá, Brasília — DF, CEP: 71.570-306, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 41.714.003/0001-74 e registrada na Junta 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1._ k • _ 

Ç4-7.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 5NSCRIÇÃO 

MJI4A0~1-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

" c2
=s2R

NOME EMPRESARIA. 

SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 

TrruLo DO ESTASELEC,MENTO NOME DE FANTA.5 IA: 
SARKAR TACTICAL BRASIL 

PORTE 
ME 

Certificado de Registro vencido. 

Como que a empresa Sarkar, participa de licitações de produtos controlados pelo Exército Brasileiro, como 
o Certificado de Registro vencido. Isso está totalmente irregular. 

No: 525849 

REGIÃO TENENTE-CORONEL LUIZ CRULS 

Certificado de Registro 

VALIDADE: I0/06/2023 

RAZÃO 
SOCIAL: SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 

CNP3: 41.714.003/0001-74 
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KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CNPJ 21.690.964/0001-89 — 1E 90.684.675-67 

O mais grave, a empresa Sarkar, ao tomar conhecimentos do recurso da nossa empresa, alegou no chat que 

não era fabricante dos coletes e sim revendedora, porem como na Certificação a mesma empresa, como 

mesmo CNPJ, aparece como fabricante nacional? 

, 5 Répsvo (docurne,-. corty. oè para C ia de PG" 

• Cie Parsuo in'ormo <NP.p'.ur ses.rucics p•4 SarKar Brasd para vissem* vario sio ensona-soo da ,rouinna

EICCK... Pr. , ,au ar a. verem trasiro, rio adro* noiessidashe de pomar c Siluis de %adro (documento do comada para Indústrias da PCE. 

- as Posout • P, asada Prerseda, boa tardo En, relação às ruusas roandorudas Ceriicado lavram do manear as inroro‘açies de..rado 2nd,sviM ,,toc- tas. O Coso., :ado movo, 

~soara. *ioda .sua ,55.15,,,u;da ra natraS., af •1>K15ORS3,S dO P1. Mas. atara fo, rra areparioda Ocra., eroaddooa, V,. para confe, irda tOti,  aio uocUri luta-a para 

aonfnrc;a su o a; 

P, 

EM.OS elPEU EPP • (Oecuo10i KOS.ER COMERCIO DE EQWPAMENTOR EPP, inford-,a ',pra. Sarar, es,c 

wr,  rasuras na Ca r,roodio aia avesonado TO.Ps da %Ore do tal:aluna cios ciosas Por enes mochos, roto com recurso adn'dodsrasivo para apresentar as m:"^gs. para a inatiOnio da amores. Sarkar... 

3,w2r:23114 r-SSO4 Pregoado • ,rvidads • etapa para os participado!. nossWesta^er, a iotençide erterpor recursos. Tempo roinierso de 30 usas 

cOa a ecoa de roa:Mimem da, recursos a corstrarrazic. Os Pocumentos tn,1•71Grii; • contra:Tacão; pode, ma ersandodoe por maio delir-ara -Posio n, s4rir ;apua.: • 

Certificado de Conformidade 
Certifico te of Complionce 

N2: PCE-098-2023-01 

Data de Emissão: Validade: 19/04/2023 Date 0/ Volid 

Fornecedor (Solicitante); 
supPlierWOra0 

Fabricante: 
Manufacturer 

lndeterm 

SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 
St Srtvs Qd 701 Conj. L, Bloco 2, Entrada 30, Sobreloja, 5 Asa Sul 
Brasília — CEP: 70.340-906 — DF — Brasil 
CNPJ: 41.714,003/0001-74 

SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 
St Srtvs Qd 701 Conj. L, Bloco 2, Entrada 30, Sobreloja, 5 — Asa Sul 
Brasília — CEP: 70.340-906 — DF — Brasil 
CNPJ: 41.714.003/0001-74 

O mesmo ocorre em apresentar documentos rasurados para as licitações, qual a credibilidade que essa 
empresa passa: 

- Certificado de Registro vencido. 

- Informações falsas, sobre a fabricação dos coletes balísticos. 

- Documentações técnicas, aonde seriam averiguadas todas as informações do equipamento cotado, 
rasurada. 

Vamos para uma breve síntese de intepretação do edital e legislação vigente. 

No termo de referência, solicita que os coletes balísticos, sejam aprovados pelo Ministério da Defesa - 
Exército Brasileiro, por meio do Campo de Provas de Marambaia de acordo com a Norma NIJ Standard 
0101.04. 
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KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CNPJ 21.690.964/0001-89 - IE 90.684.675-67 

NOME 

• Colete de proteção balisto.a nivel 111-3A ostensivo, modelo masculino na co 
aqui Nivel de proteçãoproteção nivel 111.3A, resistente él disparos de 

projeteis de arma de fogo dos calibres 44 magno SJHPcom velocidade 43 
; 9mfs, e 9 min FM] RN com velocidade 436 - 9mS, de forma que permite 
aproteção das partes vitais e que obedeça ás normas extgidas pelo mirusten 
da defesa • exerciti:ibrasdetro. por meio do Campo de provas de Marambaía. dc 
acordo Com a norma NU Standard 0101 04que tem por finalidade oferecer 
proteção antitrauma tamanho P M.G.GG As dunensiSes das capas erios patna 
halisticzys deverão obedecer ao padrão adotado pela PMESP As capas externas 
deverão serronfeccionadas em te,. de poliarmda com 500 Dexuer consbtuido 
para impedir rasgos 1RIP STOP) nt r Caqui C Cm confonnidatie com a Norma 
AATCC 173, devendo trazer - velrm de no minimo-tOMM de largura 
para tanto para o ajuste de altur i 1 ombros luma fita em cada ombro) 
quanto dalargura (duas fitas em cada kter ii, perrniundo o ajuste do colete no 
seu usuario. Entre a parteexterna e interna, havera espaço para os painéis 
balisticos O fechamento da base da capa rui faceinterna em polia:mela devera 
ser através de velcro de 2 cm. ria cor do tecido de cada lado da 
aberturafargola e gancho) o velam do envelope com costura dupla reforçada 
com retrocesso, dessa formapodenclo abrir a extremidade da capa para retirar 
o painel balistico para limpeza da capa. Do ladodireito supenor do painel 
frontal em sun face externa deverá constar o brasão da instituição ique 
serainformado poster,orrnente ao vencedor do certame] em bordado de alta 
esoluçào. e de seu lado dtreitndevera constar um veicro COM lOMM 2MN1 

a colocação da targeta com os dados do Integ-ranteSo painel dorsal em sua 
externa deverá constar em forma de arrn a inv.-riça° GCMP 

Conforme Portaria n° 18- DLOG, de 19 de dezembro de 2006 

CAPITULO III 
DA AVALIACAO TÉCNICA 

An S*2 Os fabricantes de coletes à prova de balas deverão submeter os novos coletes á ava-
liação técnica no Centro de Avaliaçóes do Exército (CA.Ex). baseando-se na Norma 'NIT Standard 

(E 3 de P das Normas. Reguladoras da Avaliaçào Tectuca, Fabricaç.ào. Aquisiçào, Irapartaçào e Destruiçào de Coletes a Prova 
de Balas) 

0101.04. do Instituto Nacional de Justiça dos Estados Unidos da América, devendo neste caso. serem e-
xecutados todos os testes previstos naquela Norma. 

§12- Caso o fabricante deseje. poderá solicitar a avaliação técnica baseando-se na Norma 
"NIJ- Standard 0101.03. do mesmo Instituto. 

§2a A partir de doze meses da publicação desta Portaria apenas a Norma 'Nu- Standard 
0101.04 será utilizada para avaliação técnica de coletes à prova de balas. 

Art. 30. Ao participarem de licitaçóes que envolvam produtos controlados pelo Exército, as 
pessoas iuriclicas deverão apresentar o correspondente Titulo de Registo (TR) ou Certificado de Registo 
(CR). emitido pelo Exército. o ReTEx do produto ofertado e a apostila do mesmo. 
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KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ 21.690.964/0001-89 — IE 90.684.675-67 

Portaria n2. 189-EME, de 18 de agosto de 2020 

Somente fabricantes, podem solicitar certificações de PCE e deverão ser apostilados em seu Título de 
Registro, 

Art. 19. Uma vez concluído o processo de avaliação técnica de protótipo, a empresa 
fabricante do PCE deve requerer à DFPC o apostilamento da atividade de fabricação de PCE ao seu registro. 

Parágrafo único. A empresa deverá instruir o processo de requerimento de apostilamento 
com o RAT homologado ou com o Certificado de Conformidade, além de cópias do memorial descritivo e dos 
desenhos técnicos, como forma de permitir, a qualquer tempo, a verificação de eventuais alterações no 
protótipo de PCE, bem como verificações que exigem comparação ao protótipo, na realização de Avaliação 
para Manutenção da Autorização de Fabricação. 

A empresa SARKAR, não apresentou Título de Registro, com o apostilamento da Certificação de 
Conformidade, aonde demonstra pela numeração do CNPJ, que é a mesma empresa que participou da 
licitação e a fabricante. 

Certificado de Conformidade 
Certificate of Compliance 

N2: PCE-098-2023-01 

Data de Emissão: 19/04/2023 Validade: 
oareopssue vai& 

Fornecedor (Solicitante): 
Supplier (Applicont) 

Fabricante: 
Manufacturer 

Indeterminada 

SARKAR TACTICAL BRASIL LTDA 

St Srtvs Qd 701 Conj. L, Bloco 2, Entrada 30, Sobreloja, 5 — Asa Sul 
Brasília — CEP: 70.340-906 — DF — Brasil 

CNPJ: 41.714.003/0001-74 

SARKAR TACTICAL BRASIL LIDA 

St Srtvs Qd 701 Conj. L, Bloco 2, Entrada 30, Sobreloja, 5 — Asa Sul 
Brasília — CEP: 70.340-906— DF — Brasil 

CNPJ: 41.714.003/0001-74 

Cleide Maria Dias Fernandes de Jesus 

Portaria n9 191 de 04 de dezembro de 2006 

E de acordo com a Portaria n° 191, coletes balísticos são equipamentos de proteção individual (E.P.I.) e 
como tal, necessitam de aprovação do Ministério do Trabalho, ao qual a empresa SARKAR, não possui o 
Certificado de Aprovação. 

Deve o Pregoeiro, desclassificar a empresa SARKAR, por não ter atendido o edital e as legislações vigentes 
para fabricação e comercialização dos coletes balísticos. 

Em suma, para que a análise fosse feita à luz do que está estabelecida no Instrumento Convocatório, a 
aceitação deveria ser feita com base nessas premissas legais. No meio do "jogo" não se pode mudar as 
regras, visto que foram devidamente e de forma antecipada, estabelecidas ainda no termo descritivo o 
qual serviu de base! 

Todavia, a DECISÃO RECORRIDA precisa ser alterada. 
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KALESI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ 21.690.964/0001-89 — IE 90.684.675-67 

Isso porque, a Constituição Federal e a legislação que rege as licitações públicas estabelecem diversos 
deveres à Administração Pública (legalidade, publicidade e tratamento isonômico), assim como direitos aos 
participantes de certames (de participação e fiscalização dos atos públicos). Veja-se: 

• 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"; 
Lei n° 8.666/1993: 
"Art. 32. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos"; 
Lei n° 8.666/1993, Art. 32: "§32. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura"; 
Lei n° 8.666/1993: 
"Art. 42. Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 

12 têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, 
podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos"; e 
Decreto n° 5.450/2005: 
"Art. 52. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 
competitividade e proporcionalidade"; 

Por todo o exposto, requer que este Recurso Administrativo seja recebido, para o fim de desclassificar a 
empresa SARKAR e classificar a empresa KALESI, POIS ATENDEU plenamente o edital e o termo de 
referência. 

Peço deferimento, 

Curitiba, 15 de junho de 2023. 

GOEMANN COMERCIAL EIR E — CNP/ 01.522.898/0001-20 
Viviane Ferreira MartineS — Procuradora — Gerente Licitações. 

RG 25.820.230-0 CPF 259.371.868-42 

01.522.8qer.‘17` 
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